
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO - EMDUR
ATA DO CONSELHO FISCAL DA 2ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

DA EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO – EMDUR,
REALIZADA EM 27 DE FEVEREIRO DE 2020.

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de fevereiro do ano de dois
mil e vinte, às quatorze horas e dez minutos, na Procuradoria
Geral do Município – PGM, situada na Avenida 7 de setembro,
1044, Centro, 4º andar, sala de reuniões, neste Município de
Porto Velho, onde ficou designada para acontecer a 2ª Sessão
Ordinária do Conselho Fiscal da Empresa de Desenvolvimento
Urbano, o Presidente do Conselho verificando a presença de
quórum, decretou aberta a sessão, com os membros que
compõem o Conselho Fiscal da EMDUR, assim qualificados:
Conselheiro Presidente representante da SEMFAZ, sr. Orlando
Melo de Carvalho; Conselheiro Representante da Procuradoria
Geral do Município, sr. Salatiel Lemos Valverde; e o
Conselheiro Representante da Empresa de Desenvolvimento
Urbano – EMDUR: Gilson Cleiton da Costa Nogueira
conforme designados pelo Decreto n° 16.287 de 29 de outubro
de 2019; bem como suas alterações. Dando início aos
trabalhos, o Presidente informou que a sede da EMDUR está
em reforma, motivo pelo qual a reunião fora convocada para
ser realizada na PGM, fato que foi comunicado previamente ao
Diretor-Presidente da EMDUR. Continuando a sessão,
anunciou como pauta: 1) Recebimento e deliberação sobre
Relatório de obras e serviços executados/concluídos no
exercício de 2019; 2) Recebimento e deliberação sobre a Lista
de processos de aquisição de materiais e contratação de
serviços por meio de licitação – inexigibilidade/dispensa –
solicitação da relação 2019; 3) Recebimento e deliberação
sobre os balancetes do último trimestre de 2019; 4) Solicitação
de informações sobre a prestação e contas anual de 2019,
andamento e prazos; 5) Alteração de local de realização das
assembleias do Conselho Fiscal da EMDUR. Iniciada a pauta
ficou deliberado: Quanto ao item Quando aos itens 1) e 2) Será
entregue aos membros do Conselho Fiscal uma cópia dos
documentos entregues pela Presidência da EMDUR, contendo
o Relatório sobre as obras e serviços executados/concluídos no
exercício de 2019 e a Lista processo de aquisição de materiais
e contratação de serviço por meio da técnica de Dispensa e
Inexigibilidade de licitação, relativa ao exercício de 2019, para
análise e, em sendo necessário, solicitar informações adicionais
ou processos; 3) Fica designado o membro, sr. Gilson Cleiton
da Costa Nogueira, para análise e elaboração do relatório sobre
a evolução das contas dos balancetes do último trimestre de
2019, a ser apresentado na próxima sessão deste Conselho
Fiscal; 4) Pela expedição de documento solicitando
informações sobre o andamento da elaboração Prestação de
Contas Anual da Empresa de Desenvolvimento Urbano –
EMDUR, exercício 2019, que será encaminhada aos órgão de
controle, bem como a previsão de envio da mesma ao Conselho
Fiscal, para apreciação. 5) Considerando a reforma da sede da
EMDUR, ficou decidido que as próximas reuniões do
Conselho Fiscal da EMDUR realizar-se-ão na Procuradoria
Geral do Município de Porto Velho/RO, localizada na Avenida
7 de setembro – Centro, até a conclusão das obras de reforma
do prédio, devendo ser expedida comunicação ao dirigida ao
Diretor-Presidente da EMDUR, bem como ao Conselho de
Administração, para que em desejando, possa participar. Em
seguida, o Conselheiro-Presidente agendou a próxima reunião
ordinária para o dia 26/03/2020, às 11h, Av. 7 de setembro,
1044, Centro, no 4º andar, Sala de Reuniões da Procuradoria
Geral do Município - PGM. Não havendo nada mais a tratar,
deu por encerrada esta sessão às 15:00 horas, estando todos de
acordo. O Presidente agradeceu a presença de todos. Eu, Gilson
Cleiton da Costa Nogueira, secretariei a sessão, lavrei a



presente ata que vai por mim assinada ______ e por todos os
membros do Colegiado, após, discutida e aprovada. Sala de
Reuniões da Procuradoria Geral do Município - PGM –
Conselho Fiscal, dia 27/02/2020 (quinta-feira).
 
ORLANDO M. DE CARVALHO
Conselheiro Presidente
 
SALATIEL L. VALVERDE
Conselheiro – Membro
 
GILSON CLEITON C. NOGUEIRA
Conselheiro – Membro 
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